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Iurcorrr{riN'l'ris: MIiD(.tiN'l'tiR. sAÚDIl tj tMAGIIM L'fDA, CNPJ Ne 35.248.268/0001,-21,

iir,(.or{r{il)0: 
^GItN't'ti 

Dt1 coN'l'l{4TAÇÃo Ii IiQUIPE DII AP0IO

Il;rvcnclo rcfjistraclál próvia intcnção cle rccorrcr, c, sendo-lhe aceita, inicia-se a

r;:irti: ,irrí:r con[agcrrr clo prazo legal para aprcscntação das razões que é de 3 [trôs) dias,

r,;1ri)í1,.. rliu;rl o pr.lzo para árprcscntação clas contrarrazõcs. A empresa MEDCENTER

:,,rilril, ii INIAGEN,I l,'l'Dr\, CNPI Ne 35.2+8.265/OO0l-21, após accitação clas suas

irrlclrr'í;cs clc r"ccurst)s, apresentou TEMPESTIVAMENTE as suas razões recursais.

Ll - iir\1, lL1\Z0llS RIICURSAIS

'l'r'ut:r-sc cle anírlisc clc l{ccurso Administrativo intcrposto TEMPESTIVAMEN'I'E

.:iiritrir .r rlccisão cicsLc /\gcntc dc Crlntratação c suál liquipc de Apoio, em face da

i,:,l,iiil.;rçiri rl;r cnrprcs:r I; JlrltUSA DI MELO RODIIIGUES PEREIRA, CNPJ Ns

,i i.i7 5.ú35/0{J01-07 rro rclcr'Ído ccr[arnc.

A crrrprcsa MIlDCliNl'ER SAÚDIl E IMAGEM LTDA apresentou as scguintcs

riiil,ar.r); tic t t:curso conLril a rcÍ'crida emprcsa: "A cmprcsa Recorrida não atendc a todos

:;:i i"(r.iiri:; itr.rs rlispostos no cditarl, mclrnrcntc o qlle diz rcspcito a capacidade tÓcnica
(i,r,.'irry,t'r':iir" :rlcg;ri'rrio, zrinr[a, clttc "Ncstc caso o item 07 do referido edital. A empresa

ii..j(:l'r.lsir rlc Mclo Itoclrigues Irereira não posstti, cm sua inscrição no CNPJ,

a[iviclzrrlc cconômica compatívcl para a realização do cxarle refercntc ao item o7 e

ri(i, cujzr rcspousabilidadc Ihc foi atribuída.'l'al circunstância evidencia a intcnçáo dc

s;lrir(.olr!l'atzrÇão cltt scrviço, prática quc náo encontra amparo nas disposiçõcs do

,.rili1.,1, :r(rii(lo, porlzrnltt, vcclada."

,,\tierriais,;r l'ccol'rcl-rte tambórri zrciuz qLre "a elnprcsa náo possui inscrição
jrirrto;i..r Corrsclho ltcgior-ral clc Mcdicir-ra - CRM, tãro pottco seu responsável lcgal Ó

e..;1.,ecililisL:r nai árc;r clc zrtuação da crnprcsa, scndo imprcscindível quc a empresa
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prcstadorãr dc scrviço detcnha a comprovaçáo dc qualificaçáo técnica devido a
rcicvância c in-rportância dos scrviços a serem prestados."

No Mórito, ír"rnd:rmcntour accrca da dccisão vergastada, dos princÍpios
rror-lc;iriorcs clu Aclrnini:;traçiro l)ública c da importância da comprovação da capacidadc
tí't,riir:rt.

Iiir-rali'z.a o rccLlrso rccluerendo: "Dian[c do exposto, requer seja conhecido,
acollricio c provido dc Íorrna intcgral o prcsentc RECURSO ADMINISTRATIVO e as razõcs
rccrrrs:ris nclc cx1-rosLas. I)c forma cspccífica, requcr-se: 1. Seja INABILITADA a cmpresa
li. jeru.szr de Mel«r Ilorlrigues Pereira por não atcnder os critérios referentes a

rriri)lci(l:riic tócnicrr indispcnsávcl z\ contratação. Porfirn, caso seja mantida a decisão pcla
(.orrrissão, o qLlc não sc z.rcrcdila, rcqucr scja o rccLlrso administrativo encaminhado à

Âuloririacic Supcrior par:r devida aprcciação e provimcnto."

,J - r)Âti c0N'I'RARltAzÕtis

Foi ollortunizzrdo a Iimpresa Itccorrida para que apresentassc contrarrazõcs no

i)r':rzo csl:rbclcciclo, cn[rclzrnto sc mantcve silcntc.

.i - D/\ rttJriLISt:

Irricialrncntc, cumpre informar quc as decisõcs tomadas no contexto destc

l)r'occsso licilaL(rlio cstão cm pcrfcita consonância com a legislação vigente, tendo sido
tu[;scrvari;i r.r subn'rissão aos princípios que norteiam a Administração Pública, sob o qual
() rirt.5u cll Lci rr'r 14.1-J3, clc 1a dc abril da 202L, dispõc:

".,1r1.5u Na apliccrção desta l,ei, serão observados os princípios da
leyqaliclade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
ejiciência, do interesse público, da probÍdade admÍnistrativa, da
i,clttttlclude, do plcrnejantento, da transparência, da eJicácia, da
seglrcgloção cle lünções, da rnotivação, ds vinculação ao edital, do
juitltnnettto objetivo, da seplurança jurídica, da rezoabilidade, da
cottii.,ctiLiviclocle, da proporcionalidade, da celeridade, da
ecottotnicir.latle e clo tlesenvolvimenkt ncrcional sustentável, assim como
as disposições do Decreto-l,ei nq 4.657, de 4 de setembro de 1942 (l,ei
clelntrt.trluçíto às Normas clo Direito Ilrasileiro)."

Âiicrrtr';rrclo no nrériLo, cnr quc pcsc as aleiiaçõcs da Rccurrentc, é dc sc rcssallar
(ir,rc, r)rir prirrrcil.o lugar', cslc Agcntc clc Contratação conduziu a licitação cm obscrvância

a t,()(io:; os 1-rr-cccitc)s o nornlas legais clue rcgem sobrc o assunto, pautado pela vinculação

t)s rc;,,r-trs pr-cviantcntc cst;ll)clccida.s no cdital dc licitação, principalmentc, cm sc tratando
:) obscrv:rção rlos princípios birsicos da Administração cstabclccidos na Lei t4.1,33/21,.
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As conclutzrs foranr pl'a[icadas dc maneira itnparcial, ótica e dentro da legalidadc,

visarrilo ulcndcr cxclusiv;rmcntc o intcressc público, não havendo favorccimcnto ou

sLrspcição nos zrLos pra[icaclos.

Ijtn análisc ar-ls 1'rontos discorriclos na pcça rccursal e compulsando os autos do

I)r'oce:;so, a ILccorrcrrLc insLrrg,c-sc cotrtra o ferto dc a Recorrida não atendcr,

sullosLírntcltl-c, a l-oclr-is os rcrluisitos disp«rstos ncl cdital, especificamente no que diz

rcspcito à capaciclaclc tócrrica da cmprcsa.

(.onLudo, :,rrralisernclo o [ópico 1..97.1-, clo Iidital, concernentc à qualificação tócnica

rili iit-iLiirrtc, c o tópico 15.1, do 'l'crmo cle I{cfcrôncia, tem-sc que é cxigida a

"conll)r'ovação rlc itpLirtão parál o fornecitnento clc bens em características,

rlrrilrrtit[:rdc-s c l)r'Írz()s conrllatíveis cotu o objeto desta licitação, ou coln o iterlr

lrcrtirrentc, por nrcir-r rla aprcsentação de atcstados [ornecidos por pessoas iurí«Iicas
rle rlireiLo 1lúblico ou privado", condição devidarncntc cumprida pela empresa

l Lc co rri rlrr.

lsso porrluc h<ltrvc a apresentação tlc Atestaclo de Capacidade Técnica

crnititlo, irrcir"rsivc, llur estir rnunicipalidadc, o qual dcscreve os serviços prestados pcla

L,lrll)r'()rjii ltcrilrr[c o l]r-rnclo MLrnicipal clc Saúdc, rcfcrctrtc a objcto scmelhatrtc ao dcsta

liciLação, "atcncicrrclo a toclos os rcspcctivos cxamcs laboratoriais neccssári«.1s, conl

rlLr;ilirt;rtlc, óticn c sigilo, enr conforn-ridadc com o objctivos cstabelccidos, cumprindo com

0rito lorllrs as clzrl)áls de exccttção clos scrviçtts."

NoLit-sc, r.trLrr-lssirn, (luc zl cxigôncizr rctromcnciorrada é a dc comprovação dc

:jrl'Vito c()ull)irLívcl, rriro Íazcnclcl rncnção à cxig,ôncia dc serviço idôntico ao objcttl

corrIr':r[urlo, cnLcuclcnclo-sc (lue os atestatl«rs rtão prccisam vir acompanhados de

rlescrição ipsis líteris do objeto eru tela, nras conl espcciíicações que se assemelhcm,

.sob 1;crlr tlc inrpor cxLt'cltr:tdo rigclr Ito proccsstl cottlpctiLivr,r.

/\lórn clisso, há cnlcnclirncnlo pacificado no scntido de que, se uma pcssoa jurídica

.rI)l-c:;cllt:i cxltcriôncia arclccluacla e suÍ'icientc para o descmpenho de certa atividadc, et

lii:sôricia rlc prcvisão cxprcssa dcsta nlcsma atividadc em scu contrato socialou CNPJ não

1;oclc scr cnrpccilho a sua habilitação.

Ncstc scntirlo, r:atrc citar jurispmdôncia cxarada pelo Tribunal dc Contas clo

I:sl:rdo tlc fulirras (lcr';ris:

"ll obriplotório t cotnpatibilidade entre a utividade empresarial do licitante
ít u preLctrsõit cttntrotual acltttittistrativa, com fundamento no

itt'ttltoi'ciriitalic)ade e na buscct da proposta mais vantaiosa, ntus não ó
válitltr u exiplênciu de exatidão na correspondência entre o obieto dtr

ticittrçãl e o objeto social da entpresa licitante, com fulcro na
corttpetitividutle. ('t'CIi-MG - Denúncia n!) 1-047986/2021 - Printeiru
LCttnoro )"
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Vrrlc nrcncionur, tanrbóm, o Acórclão ntt 1.203/2011 do Tribunal de Contas d;t

IJniãir

"l'.'ttL.t:tttlenros quc o cutlustro tle utivitlutles na Receita Federal do llrasil
rtt-io é rrtotivo suJ'iciettte paru impedir a participação do enrpresa,
ttinrln ntais que tal cudastro não era totalmente díscrepante do obieto
tlo ccrtunte. íi certo que esse cadastro é uma imposição legal e deve estar
nLttulizutlo, porém errr nenhunr nlonletlto há previsão legal de irnpedir unta
entl)resu tle particiltor em virtude de urna discrepância desse cadastro.
Cobcrio oos responsríveis a l'orrnação de juízo crítÍco com base em toclas as

irrlbrtrtrtções opresenLaclus, especicrlmente a simples leitura clo Contrato
Soc'ittl rlu ernpresa repre sentante."

l)ort:rn[o, csta Cornissão dc Licitação entcnde quc não há obrigatoriedade de

c.ratitião rclucional clLlÍlrLo às classific:rçõcs dc ativiciacics, scja de Contrato Social, sc

Irtriivt:r', rl;r I{ccci[:r licclcr:rl clo I]rasil ou clo III(;11, uma vcz quc a atividade e a experiência
{ortrrrr :rtcstarlas llellr íu'ca técnica e, cornprovadamente, a Recorrida possui

rl r; c rr r r r r) r r Le çã o cl uit n trt ;'ts a tividatles objet«r desta licitação.

lr rlc sc salicntar clLlc, no caso, dando provimento ao rccurso, estar-sc-ia ferindo

l-r'ont:tlnrcrrlc o ltrirrcípio cla vinculação ao instrumcnto convocatório, o qual faz

inrposiçõcs rlcviclzrnrcntc obscrvadas pcla ctltprcsa Rccorrida.

Í; - (-oN(:r.tJsÃo

,\N'l'li r\0 tiXI'}OS'l'0, com âncclra no princÍpio cla Supremacia do Intercssc

i)Írlrlico, rl:r l,cgaliciaclc c cia Vinculação ao Edital, NEGO PROVIMENTO ao rccurso

IrrlrrrinisLraLivo intcrltosto pclas cmprcsa MEDCENTER SAÚDE E IMAGEM LTDA, CNPI

i{1r :l 5.2,1 Í} .2 (tÍJ / 000'L -'à'1.

i'Lrbliclr-rc-sc.

IlrLrciras/(.11, crn 1.1 dc março de2025

",/h*p [,{f,**,,. úf*-", ,lL
ivlarcos I(linsrnutt Oliveira Nlclo

Agente dc Contratação
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